
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2022, Edição nº 5103 - Crato/CE 

Quinta - Feira, 03 de Novembro de 2022. 

  
ATOS DO PREFEITO  

 

  

PORTARIA Nº 0311001/2022 - GP 

CRATO - CE, 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 118, inciso II, alínea 

“b”, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 
Art. 1º. REMOVER o servidor público municipal, Sr. JOÃO GOMES DE BORBA MARANHÃO NETO, inscrito no CPF nº 

851.464.393-20, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional 24796, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, onde passará a desempenhar suas funções. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de novembro de 2022, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de novembro de 2022. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO  

Prefeito Municipal em Exercício 

Decreto Legislativo nº 3110001/2022 – CMC 

Ata de Transmissão de Posse nº 01/2022 

 

 

PORTARIA Nº 0311002/2022 – GP 

CRATO - CE, 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 128 e § único, do Art. 143; 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pela servidora pública municipal, VALÉRIA CUNHA ROCHA, através de Protocolo 

Administrativo nº 202206090003, datado de 06 de setembro de 2022; 

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL de n° 0351/2021, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo 

deferimento da solicitação em comento, bem como despacho favorável, proferido pela Secretária Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. REVOGAR A SUSPENSÃO DO VÍNCULO FUNCIONAL da servidora efetiva, VALÉRIA CUNHA ROCHA, matrícula nº 

24652, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Professor, 40Hs, a qual deverá reassumir o referido cargo, junto à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 1907002/2021 – GP, de 19 de julho de 2021. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 17 de outubro de 2022, revogando as 

disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de novembro de 2022. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO  

Prefeito Municipal em Exercício 

Decreto Legislativo nº 3110001/2022 – CMC 

Ata de Transmissão de Posse nº 01/2022 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

  

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE, CONTENDO A “PROPOSTA 

DE PREÇOS”: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2022.09.05.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REFORMA DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO DO MIRANDÃO NO MUNICIPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC CONVOCA PARA QUE SE FAÇA PRESENTE NA SESSÃO PÚBLICA DE 

LICITAÇÃO, OS REPRESENTANTES LEGAIS DAS EMPRESAS: S A ENGENHARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

22.102.225/0001-91; RM CLEMENTE CANDIDO ME, CNPJ: 35.214.818/00001-91; JAO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, 

CNPJ: 22.632.313/0001-03; JL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 14.026.525/0001-00, E, AINDA, 

CONVOCAMOS OS DEMAIS INTERESSADOS EM ACOMPANHAREM O TRANSCORRER DA SESSÃO PÚBLICA, QUE 

ACONTECERÁ NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2022, ÀS 09H:00M. (HORÁRIO LOCAL). MAIORES INFORMAÇÕES 

ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO 

MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 2022.09.16.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO. EMPRESAS HABILITADAS: A.L. 

TEIXEIRA PINHEIRO LTDA, CNPJ: 69.374.585/0001-06; CORAL – CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, CNPJ: 

07.195.191/0001-33. EM FACE DO RESULTADO REFERENTE À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA 

ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI 

FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE 

AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO 

LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE, CONTENDO A “PROPOSTA 

DE PREÇOS”: CONCORRÊNCIA Nº. 2022.08.25.3. OBJETO: CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

MANUTENÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, RURAL E CANAIS DE DRENAGEM NO MUNICIPIO DE CRATO/CE. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC CONVOCA PARA QUE SE FAÇA PRESENTE NA SESSÃO PÚBLICA 

DE LICITAÇÃO, O REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CORAL – CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, 

CNPJ: 07.195.191/0001-33, E, AINDA, CONVOCAMOS OS DEMAIS INTERESSADOS EM ACOMPANHAREM O 

TRANSCORRER DA SESSÃO PÚBLICA, QUE ACONTECERÁ NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2022, ÀS 10H:30M. (HORÁRIO 

LOCAL). MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO 

LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Crato/CE torna público o extrato do PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2021.09.20.4, decorrente do Pregão Presencial N° 2020.08.10.1, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE EXAMES EXTRA SUS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, resolvem prorrogar o referido 

contrato por mais 12 (doze) meses. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADO: CLINIAFAGU – CLÍNICA 

MÉDICA EIRELI. Crato/CE, 20 de setembro de 2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Crato/CE torna público o extrato do PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2021.09.20.5, decorrente do Pregão Presencial N° 2020.08.10.1, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE EXAMES EXTRA SUS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, resolvem prorrogar o referido 

contrato por mais 12 (doze) meses. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADO: M & C SERVIÇOS MÉDICOS - 

LTDA. Crato/CE, 20 de setembro de 2022. 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Crato/CE, em cumprimento da ratificação 

procedida pela Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE, faz publicar o extrato resumido do processo de 

Dispensa de Licitação nº. 2022.09.08.5, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO EM ATENDIMENTO AO CIDADÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, em favor de: CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA 

LTDA, inscrito no CPF nº 08.272.030/0001-69. Valor Global R$ 10.000,00 (dez mi reais). Dotação Orçamentária: 0601.04.123.0022 2.015, 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Fundamento Legal: artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Declaração de Dispensa de 

Licitação emitida pela PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e ratificada pela Secretária Adjunta de Finanças 

e Planejamento do Município de Crato/CE, Sra. Iraci Morais de Brito Roca. Crato-CE, 03 de Novembro de 2022.  VALÉRIA DO CARMO 

MOURA - PRESIDENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE – EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. 

A Senhora IRACI MORAIS DE BRITO ROCA, Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE e por sua vez 

ordenadora de despesas do citado órgão orçamentário, em cumprimento ao deque dispõe o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, após deliberar acerca dos autos do processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022.09.08.5, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO EM ATENDIMENTO 

AO CIDADÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, em 

favor de: CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CPF nº 08.272.030/0001-69. Valor Global R$ 10.000,00 (dez 

mi reais). Dotação Orçamentária: 0601.04.123.0022 2.015, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. RATIFICADO pela Sra. IRACI MORAIS 

DE BRITO ROCA – Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento. Crato/CE, 03 de Novembro de 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  
 

  

PORTARIA Nº 0042110/2022-SMS 

CRATO/CE, 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente JOSÉ PEREIRA DA SILVA, para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 21/10/2022 a noite e retornando no dia 22/10/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 21 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

NOME 
Damião Lima Vanderlei                                   

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 039.498.083-29                                                          PERÍODO 21 e 22 de outubro de 2022 

CARGO Motorista- Contratado                                        QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 



  Página 5 de 55 
D.O.M. – Ano 2022, Edição 5103, Crato/CE, Quinta, 03 de Novembro de 2022. 

 
PORTARIA Nº 0031910/2022-SMS 

CRATO/CE, 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente VICTOR HUGO DA SILVA DIAS para Tratamento Fora de 

Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 19/10/2022 a noite e retornando no dia 20/10/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 19 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 007.100.423-88                                                                                                                 PERÍODO 19 e 20 de outubro de 2022 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0021410/2022-SMS 

CRATO/CE, 14 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para tratamento fora domicílio, 

em Fortaleza-CE, saindo dia 16/10/2022 a noite e retornando no dia 17/10/2022.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 14 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Francisca Eliete de Brito Silva                   

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 867.376.783-00                                                                PERÍODO 16 e 17 de outubro de 2022 

CARGO Auxiliar de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 0021910/2022-SMS 

CRATO/CE, 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para tratamento fora domicílio, 

em Fortaleza-CE, saindo dia 19/10/2022 a noite e retornando no dia 20/10/2022.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 19 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Francisca Eliete de Brito Silva                   

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 867.376.783-00                                                                PERÍODO 19 e 20 de outubro de 2022 

CARGO Auxiliar de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 0012610/2022-SMS 

CRATO/CE, 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente JOÃO ARTHUR DA SILVA ALVES para Tratamento Fora 

de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 26/10/2022 e retornando no dia 27/10/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 26 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Gessiano Dias De Oliveira                                      

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 044.141.593-85 PERÍODO 26 e 27 de outubro de 2022 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0021110/2022-SMS 

CRATO/CE, 11 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente FRANCISCO CARLOS SILVA OLIVEIRA para Tratamento 

Fora de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 12/10/2022 e retornando no dia 13/10/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 11 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Gessiano Dias De Oliveira                                      

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 044.141.593-85 PERÍODO 12 e 13 de outubro de 2022 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0022510/2022-SMS 

CRATO/CE, 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente ANA ROSA OLIVEIRA para Tratamento Fora de Domicilio 

– TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 25/10/2022 a noite e retornando no dia 26/10/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 25 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Joaquim Marculino De Freitas 

Neto  
DESTINO 

Fortaleza – CE 

 

CPF 830.737.363-87                                                                                                                                 PERÍODO 25 e 26 de outubro de 2022 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0011910/2022-SMS 

CRATO/CE, 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente EDEGIDIO BANHOS MARTINS para tratamento fora 

domicílio, em Fortaleza - CE, saindo dia 19/10/2022 a noite e retornando no dia 20/10/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 19 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Juracy Feitosa Almeida 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 005.586.173-36 PERÍODO 19 e 20 de outubro de 2022 

CARGO Motorista- Efetivo                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0022110/2022-SMS 

CRATO/CE, 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para tratamento fora domicílio, 

em Fortaleza-CE, saindo dia 23/10/2022 a noite e retornando no dia 24/10/2022.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 21 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 814.120.023-20                                                            PERÍODO 23 e 24 de outubro de 2022 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS - SMDARH 

 

  

PORTARIA Nº 0040311/2022-SMDARH 

CRATO/CE, 03 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de 

despesas assinarem documentos contábeis, de licitações, de prestação de 

contas, entre outros. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 

prestar contas;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal 3.804/2021 que institui a estrutura organizacional do poder executivo do município do Crato e prevê 

como atribuição dos secretários adjuntos substituir o Secretário Municipal nos casos de afastamento ou impedimento; 

CONSIDERANDO o Art. 5° da Lei 3.804/2021, parágrafo único, que são componentes, ainda, para ordenar despesas no âmbito dos 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, além das autoridades previstas no caput deste artigo, os secretários adjuntos 

correspondentes ou substitutos hierárquicos, nos casos dos titulares equiparados; 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica o Secretário Municipal Adjunto de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, o Sr. Tiago Ribeiro da Silva, nomeado 

através da Portaria n° 0807013/2021-GP, autorizado a ordenar despesas, assinar documentos contábeis, de licitações, de prestação de contas, 

entre outros, no período de 07 de novembro a 06 de dezembro de 2022. Findo o mencionado período o Secretário Givaldo Gonçalves da 

Silveira reassumi, automaticamente, a atribuição. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal do Crato/CE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 03 de novembro de 2022. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos  
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PORTARIA Nº 0030111/2022-SMDARH 

CRATO/CE, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 

0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Realização de viagem, com os produtores atendidos pelo Programa do Melhoramento Genético, ao município 

Milhã/CE, para realização de visitas aos produtores na bacia leiteira, para conhecer experiências exitosas dos pequenos produtores que 

investiram na inseminação artificial, manejo alimentar e sanitário adequado, e que hoje estão obtendo resultados positivos nas suas 

propriedades. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 01 de novembro de 2022. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

NOME 
VICTORIA ATHINA DE 

ALMEIDA PINTO 
DESTINO 

MILHÃ/CE 

CPF 
076.416.293-42 

PERÍODO 
04 DE NOVEMBRO DE 

2022 

CARGO 

FISCAL DE INSPEÇÃO 

AGROPECUÁRIA -  

ZOOTECNISTA 

QUANTIDADE 

01 (UMA) DIÁRIA  

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 200,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS 

HÍDRICOS 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 200,00  (DUZENTOS 

REAIS) 
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PORTARIA Nº 0020111/2022-SMDARH 

CRATO/CE, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 

0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Realização de viagem, com os produtores atendidos pelo Programa do Melhoramento Genético, ao município 

Milhã/CE, para realização de visitas aos produtores na bacia leiteira, para conhecer experiências exitosas dos pequenos produtores que 

investiram na inseminação artificial, manejo alimentar e sanitário adequado, e que hoje estão obtendo resultados positivos nas suas 

propriedades. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 01 de novembro de 2022. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

 

 

 

NOME 
JOSÉ ANDERSON SOARES 

LEITE 
DESTINO 

MILHÃ/CE 

CPF 
106.749.874-54 

PERÍODO 
04 DE NOVEMBRO DE 

2022 

CARGO 

FISCAL DE INSPEÇÃO 

AGROPECUÁRIA - 

MÉDICO VETERINÁRIO 

QUANTIDADE 

01 (UMA) DIÁRIA  

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 200,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS 

HÍDRICOS 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 200,00  (DUZENTOS 

REAIS) 
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PORTARIA Nº 0020111/2022-SMDARH 

CRATO/CE, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 

0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Realização de viagem, com os produtores atendidos pelo Programa do Melhoramento Genético, ao município 

Milhã/CE, para realização de visitas aos produtores na bacia leiteira, para conhecer experiências exitosas dos pequenos produtores que 

investiram na inseminação artificial, manejo alimentar e sanitário adequado, e que hoje estão obtendo resultados positivos nas suas 

propriedades. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 01 de novembro de 2022. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

 

 

 

NOME 
JANAINA DE MATOS 

FRANCA 
DESTINO 

MILHÃ/CE 

CPF 
065.632.963-78 

PERÍODO 
04 DE NOVEMBRO DE 

2022 

CARGO 

SUPERVISOR DO 

NÚCLEO DE REGISTRO E 

TABULAÇÃO DE DADOS 

QUANTIDADE 

01 (UMA) DIÁRIA  

SIMBOLOGIA 
CDS-6 VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 140,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS 

HÍDRICOS 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 140,00  (CENTO E 

QUARENTA REAIS) 


